

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços, de Manutenção Corretiva de Iluminação Pública do Município de Itapeva-SP, incluindo o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO




2.1. A contratação justifica-se pela necessidade do serviço de Manutenção de Iluminação Pública, sendo este considerado indispensável. Desta forma, pelo fato da Administração não dispor de recursos humanos e equipamentos suficientes para suprir a demanda e manter continuidade da manutenção adequada dos locais.

 2.1. ESPECIFICAÇÃO 

2.2 – Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas para a prestação dos serviços em todos os Logradouros existentes na Zona Urbana, Distritos e Zona Rural, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, para um período de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual periódo 

2.3 - Todos os pagamentos serão realizados mediante relatório de medição, informando os serviços prestados, itens substituídos, e ainda, as coordenadas. A empresa prestadora do serviço, deverá ainda, devolver todo o material retirado como: lâmpadas, reatores, relês, luminárias, braços, cabos e conectores estragados ou com defeito, para a Secretaria Municipal de Administrações Regionais, afim da comprovação da prestação dos serviços e o controle patrimonial dos bens inservíveis;
















3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS



3.1. Os serviços deverão ser executados, conforme descritos na tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Quant
	Unidade

	1
	Serviços de substituição/instalação de lâmpadas de led 100 Watts, E 27, 6500 k, Bivolt, Luz Branco frio (conjunto completo), em poste ornamental de até 05 metros, em praças e avenidas; INCLUSO TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	200
	
Unid

	2
	Serviços de substituição/instação de reatores de 70 a 250 W; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	80
	

Unid.

	3
	Serviços de substuição/instalação de contatores de 50A, 220V, INA + 1 NF; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS; 
	30
	
Unid.

	4
	Serviços de substituição/instalação de relê fotoelétrico NF, 220V; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
	300
	

Unid.

	5
	Serviço de substituição/instalação de luminária de iluminação pública em led 120 Watts, articulada, mínimo 5000 k, 150 lumens por watt, Bivolt, Luz Branco frio (conjunto completo), IP 66, em poste de 9 a 12 metros, garantia de 5 anos e certificada pelo INMETRO; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	150
	

Unid.

	6
	Serviço de substituição/instalação de luminária de iluminação pública em led 200 Watts, articulada mínimo 5000 k, 150 lumens por watt, Bivolt, Luz Branco frio (conjunto completo), IP 66, em poste de 9 a 12 metros, garantia de 5 anos e certificada pelo 
INMETRO; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	80
	UND
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	7
	Serviço de substituição/instalação de braço de iluminação pública tamanho longo, padrão Elektro; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	30
	


UND

	8
	Serviço de substituição/instalação de poste reto de aço galvanizado a fogo de 06 metros, engastado; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	40
	


UND

	9
	Serviço de substituição/instalação de cabo Flexível HERPR 90°-1,5mm 1kv nas cores vermelha ou preta e conectores; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	400
	



M

	10
	Serviço de substituição/instalação/manutenção e limpeza de Globo plástico de iluminação ornamental, cor Leitoso, com 500 mm, em poste 60,3 mm, em praças e avenidas; INCLUSO TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	160
	


UND

	11
	Serviço de substituição/instalação de luminárias de led 200 Watts, articulada mínimo 5000 k, 150 lumens por watt, Bivolt, Luz Branco frio (unidade instalada) em poste ornamental de até 15 metros; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	30
	Unid

	12
	Serviço de substituição/instalação de poste de aço galvanizado a fogo ornamental de até 12 metros, curvo duplo; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS; 
	20
	Unid

	13
	Serviço de manutenção corretiva em padrão de entrada de energia que atende a iluminação ornamental em praças, avenidas e rotatórias; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	10
	Unid

	14
	Serviço de substituição/instalação de cabos flexível HERPR 90°- de 4 a 16mm 1kv, subterrâneo; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	400
	M




	15
	Serviço de instalação de cabo de alumínio triplex 16mm, com neutro isolado; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	


1.200
	M

	16
	Serviço de substituição/instalação de refletores de led de 100 a 200 W, mínimo 5000 k, 150 lumens por watt, Bivolt, Luz Branco frio em praças; INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS;
	50
	Unid

	17
	Locação de veículo equipado com cesto aéreo, para serviço até 15 metros. Este ítem será usado apenas quando solicitado, os outros serviços já devem ser precificados contemplando os veículos necessários para sua realização
	


80
	


HR





4. – Das Obrigações da Contratada: 

4.1 A empresa contratada deverá estabelecer base fixa dentro da cidade de Itapeva, e se necessário manter equipe 24 horas a disposição dos chamados da população e da própria Secretaria Municipal de Administrações Regionais; 

4.2 - A empresa contratada deverá disponibilizar veículos com a logo e ou a caracterização “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA”;

4.3 - A empresa deverá disponibilizar no mínimo os seguintes veículos: Caminhonete,
equipada com escada metropolitana/ giratória; caminhão equipado com cesto aéreo com
alcance mínimo de 15 metros, e em conformidade com as Normas Regulamentadoras
vigentes;

4.4 - Para o procedimento contrato, as empresas participantes do certame, deverão apresentar:

REGULARIDADE FISCAL 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.


Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos Mobiliários. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Qualificação Técnica Operacional – A empresa licitante deverá apresentar, por intermédio de atestado comprobatório, em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovação da prestação de serviço de manutenção de Iluminação Pública. 

Qualificação Técnica Profissional – A empresa licitante deverá comprovar que possui, na data de entrega da documentação, profissional de nível superior (Engenheiro Eletricista) detentor de atestado ou certidão lavrado por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos serviços, acompanhado do respectivo 

Certificado de Acervo Técnico – CAT, que comprovem a prestação de serviços com características pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA/CAU.

4.6 - E demais documentos definidos pelo Departamento de Compras e Licitações da
Prefeitura Municipal de Itapeva


4.7 - A Prestação de serviço deverá atender as normas e regulamentações técnicas
exigidos por lei, e por este Termo de Referência;


4.8 - Os Serviços considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atenderem às
exigibilidades, serão recusados e devolvidos e o pagamento cancelado;
[bookmark: _GoBack]

5 - Para a assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame, deverá apresentar:

5.1 - Apresentar ART (anotação de responsabilidade técnica) no valor global do contrato em até dois dias após a assinatura do contrato.

5.2 - Apresentar Cadastro Junto à ELEKTRO, para a Comprovação da Aptidão e Autorização referente ao grupo, relativo a troca, instalação e manutenção em RDA

6.CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

6.1- Só serão aceitos os Serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pela Secretaria Municipal de Administrações Regionais e de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras para realização desses serviços.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

7.1- Secretaria Municipal de Administrações Regionais, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos Serviços, e designará servidor para o desempenho da função de fiscalização do contrato. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

8.1- A execução do contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência de 04 (quatro) meses ou homologação do novo certame ou conforme a Lei Federal 14.133/2021, prorrogados por igual período. 

8.1- O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora, será de no máximo 24 (Vinte e quatro) horas após a emissão e convocação para assinatura. 

8.2- O prazo para execução dos serviços será de no máximo 12 (Doze) horas após o recebimento da ordem de serviço ou da autorização de fornecimento (AF). 

9. VALOR/ FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada etapa da Prestação dos Serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR 

9.1- Cabe ao contratado prestar os serviços, objeto desta, conforme a descrição neste Termo Referencial. 
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